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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. FALHA DA
PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.  NEXO  DE
CAUSALIDADE  NÃO  DEMONSTRADO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 333, I, DO CPC. DANOS
MORAIS  E  MATERIAIS  NÃO  CONFIGURADOS.
PEDIDO  JULGADO  IMPROCEDENTE.
SENTENÇA  MANTIDA. DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

– Para ser reconhecido o dever de indenizar há
que  haver  o  dano,  a  prática  de  ato  omissivo  ou
comissivo  culposo  e  a  existência  de  nexo  causal
entre um e outro. Caso em que não se caracteriza o
dever de indenizar, porque ausente a comprovação
do nexo causal. 

– Na espécie, verifica-se a ausência de mínima
prova  de  que  o  problema  de  saúde  do  qual  a
falecida era acometida – AVC hemorrágico seguido
de morte – guarde relação direta com a cobrança ou
pendência dos aludidos empréstimos cobrados pela
Instituição Financeira.

– Não  merece  reparo  a  Sentença  recorrida,
uma vez que inexistente, nos autos, a comprovação
mínima  dos  fatos  constitutivos  do  direito  da  parte
autora, conforme dispõe o art. 333, I, do CPC. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, antes identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o recurso, nos termos do voto do
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Relator e da certidão de julgamento de fl.285.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por  Antônio  Augusto

Bezerra e outros, irresignados com a Sentença proferida pela Juíza de Direito

da 12ª Vara Cível da Comarca da Capital  que julgou improcedente o pedido

formulado na Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais proposta em

face do Banco Bradesco S/A.

Nas razões da Apelação, os Promoventes reiteraram os termos

da  inicial  quanto  a  ocorrência  do  dano  moral  e  material  ante  a  falha  na

prestação de serviço. Sustentam que a cobrança reiterada e excessiva contra a

falecida, Sra. Eliane Maria de Lima Bezerra, causou abalo e constrangimento

ao ponto de desencadear Acidente Vascular Cerebral seguido de morte.

Contrarrazões não apresentadas.

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do

Recurso Apelatório. (fls.276/280).

É o relatório. 

VOTO

Da Sentença que julgou improcedente o pleito de indenização

por danos morais e materiais, apelam os Promoventes. 

Em síntese, a controvérsia gira em torno da responsabilidade

do Banco/Apelado pela falha na prestação do serviço ante a cobrança reiterada

de valores não pagos pelos Promoventes.  Afirma que a atitude abusiva da

Instituição  Financeira  foi  causadora  de  um AVC seguido  de  morte  da  Sra.

Eliane Maria de Lima Bezerra. 

Inicialmente,  vale  registrar  que  a  natureza  do  contrato  de
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prestação de serviços bancários denota nítida relação de consumo, atraindo

aplicação dos preceitos do Código de Defesa do Consumidor. 

Pelo  artigo  14 do CDC,  o fornecedor  de  serviços  responde,

independentemente  da  existência  de  culpa,  pela  reparação  dos  danos

causados aos consumidores pelos defeitos relativos à prestação dos serviços,

bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e

riscos.

Vale dizer que a lei  de regência, ao impor a teoria do risco,

obrigou  o  fornecedor  de  serviços  a  reparar  o  dano  causado  a  qualquer

consumidor, independente da existência de culpa de seu agente, em razão da

natureza e importância da atividade desenvolvida.

Em tais hipóteses, prevalece o dever de indenizar desde que

presentes  os  requisitos  da  conduta  do  agente,  independentemente  da

existência de culpa, aliada ao dano e o nexo causal,  vez que toda relação

derivada  de  vínculo  consumista  sujeita-se  ao  regime  da  responsabilidade

objetiva.

Dito isto, analisando a situação posta sob exame, tenho que

não  merece  acolhimento  a  pretensão  indenizatória,  uma  vez  que  a  parte

requerente não se desincumbiu do ônus que lhe cabia (artigo 333, inciso I, do

CPC),  na  medida  em  que  deixou  de  comprovar  a  ocorrência  da  situação

descrita na inicial a ensejar o dano.

É que, diversamente do narrado, inexiste, nos autos qualquer

comprovação  da  falha  na  prestação  do  serviço  praticada  pela  Instituição

Financeira quando das cobranças bancárias em abuso, desincumbindo a parte

autora de comprovar que essa conduta ocorreu em excesso indenizável, ou

seja,  que tenha causado humilhação,  constrangimento,  exposição vexatória,

sofrimento psíquico a ponto de desencadear o Acidente Vascular Cerebral. 

De  fato,  inexiste  o  nexo  entre  a  atitude  praticada  pela

Instituição  Financeira  e  o  Acidente  Vascular  Cerebral  acometido  pela  Sra.
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Eliane Maria de Lima Bezerra, na medida em que não há mínima prova de que

essa doença grave,  que resultou em morte,  guardou relação direta com os

fatos narrados na inicial. Nada sugere que seja consequência exclusiva do fato

da falecida ter sido cobrada pelo Recorrido, situação, de resto, muito pouco

plausível e incomprovada nos autos, diga-se de passagem.

Com efeito,  em que  se  pese  a  dor  pela  morte  de  um ente

familiar, tenho que não há como se responsabilizar o Réu pelo evento danoso

em questão, na medida em que houve a  mera cobrança, sem evidência de

constrangimento ou excesso, não justificando a indenização por danos morais

e materiais pleiteada.

Deste modo, da prova oral colhida, fls. 195/196, não se extrai

nenhum  excesso  praticado  por  parte  da  Instituição  Financeira  e  como  a

cobrança, por si só, não se mostra suficiente à caracterização de dano moral

indenizável, a solução de improcedência da Ação vai prestigiada.

Por  esses  fundamentos,  DESPROVEJO  O  RECURSO

APELATÓRIO,  mantendo  a  Sentença  de  primeiro  grau  em  todos  os

provimentos emanados.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo  Doutor
Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir o Excelentíssimo Desembargador
José Ricardo Porto).

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 08 novembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
     Relator
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